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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 258/2022, DE 07 DE JULHO DE 2022 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO ao(a) servidor(a) JOSÉ DAMIÃO LIMEIRA, matrícula n.º 315558, 

ocupante do cargo efetivo de Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, a que tem direito, a ser 
gozada no período de 02/05/2022 a 02/11/2022, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de julho de 2022. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 259/2022, DE 07 DE JULHO DE 2022 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO ao(a) servidor(a) JOSÉ QUEIROZ VILAR FILHO, matrícula n.º 3081, 

ocupante do cargo efetivo de Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, a que tem direito, a ser 
gozada no período de 02/05/2022 a 02/11/2022, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de julho de 2022. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 260/2022, DE 07 DE JULHO DE 2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos. 

 
R E S O L V E: 
 
I - DECLARAR a VACÂNCIA do cargo de Jardineiro, ocupado pelo servidor FABIANO MAMEDE LEITE, 

matrícula n.º 20543, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos de Patos-PB, por motivo de posse 
em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 34, inciso VI da Lei Complementar nº 020/2022. 

 
II - O prazo de duração da presente vacância será por 3 (três) anos, compreendendo o período de 01 de julho 

2022 a 01 de julho de 2025, salvo pedido incidental do interessado neste interstício para sua recondução. 
 
III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de julho de 

2022. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de julho de 2022. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 261/2022, DE 07 DE JULHO DE 2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR RETORNO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS a servidora MARCIA CHRISTINA 

CARDOSO DE MELO – Matrícula 31544767 – ocupante do cargo de Enfermeiro, com lotação na Secretaria de 

Saúde do Município de Patos/PB, a partir de 01 de junho de 2022, devendo se reapresentar à unidade na referida 
data. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de julho de 2022.  

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 262/2022, DE 07 DE JULHO DE 2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.244/79. 

 
R E S O L V E: 
 
I – Tornar sem efeito o Edital de Convocação 063/2022, 35º Edital de Convocação para Posse e a Portaria n.º 

236/2022, de 04 de julho de 2022, no que tange sobre a nomeação do senhor JOSÉ AILTON FERREIRA SANTOS 
para assumir o cargo efetivo de Professor Fundamental I – Urbano, com base na determinação judicial exarada nos 
autos do Processo nº. 0803578-98.2022.8.15.0251. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de julho de 2022. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 263/2022, DE 07 DE JULHO DE 2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR RETORNO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS ao servidor FERNANDO TADEU 

VIEIRA JUCA JUNIOR – Matrícula 31544790 – ocupante do cargo de Médico Ortopedista, com lotação na 
Secretaria de Saúde do Município de Patos/PB, a partir de 02 de maio de 2022, devendo se reapresentar à unidade 
na referida data. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de julho de 2022.  

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 264/2022, DE 07 DE JULHO DE 2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR RETORNO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS ao servidor JORGE FIRMINO ALVES 

– Matrícula 10023 – ocupante do cargo de Médico, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Patos/PB, 
a partir de 12 de maio de 2022, devendo se reapresentar à unidade na referida data. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de julho de 2022.  

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 265/2022, DE 07 DE JULHO DE 2022 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.  

 
R E S O L V E:  
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I - COLOCAR a servidora LUZIA MARIA DOS SANTOS, matrícula nº. 31551045, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, à disposição da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, em observância à permuta 
conferida com a servidora KATHARINA FRANÇA CRISPINIANO, conforme termo de cooperação técnica, 
mantendo-se os ônus respectivos dos servidores na lotação de origem.  

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com 

vigência a partir de 11 de julho de 2022 até 31 de dezembro de 2024. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de julho de 2022 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 266/2022, DE 07 DE JULHO DE 2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR RETORNO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS a servidora ADRIANA DELFINO 

LAURENCIO – Matrícula 316177 – ocupante do cargo de Assistente Social, com lotação na Secretaria de Educação 
do Município de Patos/PB, a partir de 15 de julho de 2022, devendo se reapresentar à unidade na referida data. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de julho de 2022.  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 267/2022, DE 07 DE JULHO DE 2022 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 020/2022.  

 
RESOLVE:  
 
I - EXONERAR, a partir de 01/07/2022, o senhor CÍCERO ROBSON FIGUEREDO FERREIRA LIMA, 

ocupante de cargo em comissão de Gerente de Promoção de Eventos, com lotação na Secretaria Municipal de 
Cultura, Turismo e Esporte. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de julho de 2022. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 268/2022, DE 07 DE JULHO DE 2022 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe Lei Municipal nº 1.244/79. 
 
R E S O L V E:  
 
I – NOMEAR, a partir de 01/07/2022, a senhora ALEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE, ocupante de cargo em 

comissão de Gerente de Promoção de Eventos, com lotação na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de julho de 2022. 

 

 
 
STTRANS 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

 Fone: (83)3422-1019 
 

PORTARIA/GS/N. º 050/2022                                          Patos - PB, 01 de Julho de 2022 
 
O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 

DA PARAÍBA, Diretor da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes, usando de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Art.7º da Lei Municipal nº 3.408/2005 e do Art. 4.º, p.1 e 4, e s, do Decreto Municipal n.º 
33/2005, Leis Municipais nºs 5.002/2018 e 5.133/2019, e também, a Portaria nº 0015/2021, em vigor:  

  
 

RESOLVE:   
 
Art.1º– TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 049/2022 onde nomeava o senhor Alexandre da Silva Oliveira 

para ocupar a Função Especial Gratificada de Supervisor de Patrulha Tipo Automóvel da Superintendência de 
Trânsito e Transportes;     

  
Art.2º-Ficam revogadas as demais disposições em contrário;       
          
Art.3º– Esta portaria entra em vigor a partir do dia 01 de Julho de 2022. 

 
GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

Patos - PB, 01 de Julho de 2022   
 

Elucinaldo Laurindo de Almeida 
Diretor Superintendente 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE 
 Fone: (83)3422-1019 

 
PORTARIA/GS/N. º 051/2022                                          Patos - PB, 01 de Julho de 2022 
 
O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 

DA PARAÍBA, Diretor da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes, usando de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Art.7º da Lei Municipal nº 3.408/2005 e do Art. 4.º, p.1 e 4, e s, do Decreto Municipal n.º 
33/2005, Leis Municipais nºs 5.002/2018 e 5.133/2019, e também, a Portaria nº 0015/2021, em vigor:  

  
RESOLVE:   
  
Art.1º– NOMEAR o senhor Alexandre da Silva Oliveira para ocupar a Função Especial Gratificada de 

Condutor de Viatura do Tipo Automóvel/Outros da Superintendência de Trânsito e Transportes;     
    
Art.2º-Ficam revogadas as demais disposições em contrário;       
            
Art.3º– Esta portaria entra em vigor a partir do dia 01 de Julho de 2022. 

 
GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

Patos - PB, 01 de Julho de 2022   
 

Elucinaldo Laurindo de Almeida 
Diretor Superintendente 

 
LICITAÇÃO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS/PB-PB. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 194/2022 
DISPENSA DE LICITACAO Nº. 02.070/2022 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CURSOS DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, QUE SERÃO OFERTADOS NO CRAS PARA OS BENEFICIÁRIOS DO 
AUXÍLIO BRASIL/CAD ÚNICO A CARGO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
PATOS/PB.  
 
Com base nas informações constantes no Processo nº. 194/2022, referente à Dispensa de Licitação nº. 02.070/2022, 
embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório, RATIFICO o presente em favor de SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, inscrita no CNPJ nº 03.609.783/0001-01, com endereço na Avenida 
Desembargador Souto Maior, n°291, sala 02 andar 02, CEP: 58.013-190, Centro, João Pessoa/PB, no valor total de 
R$ R$22.816,00 (VINTE E DOIS MIL OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS), para a contratação em 
referência fundamentada no Art. 24, Inciso XIII da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, em consequência, 
fica convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado 
diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 

Patos - Paraíba, 07 de Julho de 2022. 
 

HELENA WANDERLEY DA NÓBREGA LIMA DE FARIAS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS/PB 

 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 206/2022 
CONTRATO 2.040/2022 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADO: FOCO PROJETOS EDUCACIONAIS E COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS EIRELI. 
CNPJ: 30.531.122/0001-75. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BIBLIOTECA INFANTIL COMPOSTA 
COM MATERIAIS PEDAGÓGICOS VISANDO ATENDER AO PROJETO BIBLIOTECA INFANTIL A 
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 237.000,00 (DUZENTOS E TRINTA E SETE MIL REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 30 de junho de 2022. 

 
ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 

Secretária Municipal De Educação 
Ordenador de Despesas 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 194/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02.070/2022  
CONTRATO Nº 2071/2022 
CONTATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS/PB  
CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
CNPJ: 03.609.783/0001-01 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CURSOS DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, QUE SERÃO OFERTADOS NO CRAS PARA OS BENEFICIÁRIOS DO 
AUXÍLIO BRASIL/CAD ÚNICO A CARGO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
PATOS/PB. 
VALOR TOTAL:  R$22.816,00 (VINTE E DOIS MIL OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS) 
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PRAZO DE VALIDADE: O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e terá sua vigência até 31 de 
Dezembro de 2022, a contar da data de sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso XIII da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

 
Patos/PB, 07 de Julho de 2022. 

 
HELENA WANDERLEY DA NÓBREGA LIMA DE FARIAS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS/PB 

 
AVISOS E EDITAIS 

 
NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 

 
NORDESTE HOSPITALAR LTDA - CNPJ N° 04.922.653/0001-89 
Endereço Eletrônico: nordestelicitacoes2020@hotmail.com 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 017/2022, Pregão n° 
005/2022 e Contrato n° 854/2022.  
 
Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o art. 7º da Lei nº 10.520/2002 c/c art. 28 do Decreto nº 5.450/2005 e art. 
87 da Lei nº 8.666/93, 1º Termo de Contrato em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo 
Administrativo acima citado, pelo descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  

 
 Não cumprimento das solicitações, conforme nº de requisições 34341, 35809,35551, 35561, 35768, 

35829, 36032, 36108; sem justa causa, nos moldes do contrato, descumprindo a Clausula 4ª (4.1) do 
Contrato citado. 
 

Diante do exposto, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e em atendimento as disposições editalícias, para que a 
sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, NOTIFICAMOS V. Sª para 
apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 (cinco) dias do recebimento 
desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o endereço 
eletrônico oficial da empresa: nordestelicitacoes2020@hotmail.com 
mailto:centerluz.materiaiseletricos@gmail.com, sob pena de aplicação das sanções previstas nos dispositivos acima 
citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e 
Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do contrato.  

 
O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 
A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, 

independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou protocolado 
junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser encaminhado 
ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º 
andar), Patos – PB. 

 
O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 

9.784/1999.  
 

Atenciosamente, 
 

JOELMY ALVES DANTAS 
Presidente Da Comissão De Processo Administrativo 

 
 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 
 
NORDESTE HOSPITALAR LTDA - CNPJ N° 04.922.653/0001-89 
Endereço Eletrônico: nordestelicitacoes2020@hotmail.com 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 011/2022, Pregão n° 
002/2022 e Contrato n° 758/2022.  
 
Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o art. 7º da Lei nº 10.520/2002 c/c art. 28 do Decreto nº 5.450/2005 e art. 
87 da Lei nº 8.666/93, 1º Termo de Contrato em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo 
Administrativo acima citado, pelo descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

 Não cumprimento das solicitações, conforme nº de requisições 34384, 34385, 35641; sem justa causa, 
nos moldes do contrato, descumprindo a Clausula 4ª (4.1) do Contrato citado. 

Diante do exposto, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e em atendimento as disposições editalícias, para que a 
sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, NOTIFICAMOS V. Sª para 
apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 (cinco) dias do recebimento 
desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o endereço 
eletrônico oficial da empresa: nordestelicitacoes2020@hotmail.com 
mailto:centerluz.materiaiseletricos@gmail.com, sob pena de aplicação das sanções previstas nos dispositivos acima 
citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e 
Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do contrato.  

 
O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 
A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, 

independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou protocolado 
junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser encaminhado 
ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º 
andar), Patos – PB. 

 
O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 

9.784/1999.  
 
Atenciosamente, 

 
JOELMY ALVES DANTAS 

Presidente Da Comissão De Processo Administrativo 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 

 
AVISO DE INTENSÃO DE COMPRA DIRETA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 271/2022 
 
PRAZO DO INÍCIO:  
 
05/07/2022, às 09:00hs. (Horário local). 

 
OBJETIVO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO 
DE UMA PRAÇA COM EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA NA COMUNIDADE RURAL CAMPO 
COMPRIDO NO MUNICIPIO DE PATOS/PB, conforme edital e seus anexos. 
 
DESCRITIVO: 
 

  
COMO PARTICIPAR: Com fundamento no parágrafo §3º, do Art. 75, da Lei nº 14.133/2021, os interessados 
poderão ofertar proposta de preço para os produtos e/ou serviços descritos, tendo o prazo mínimo de 03 (três) dias 
úteis para apresentação na Sala da Comissão de Licitação, no Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de 
Medeiros, localizado na Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, nesta cidade, no horário de 08 às 12 
horas. 
 
INFORMAÇÕES: Tel:Watts: (83) 9 9384-9765 ou pelo E-mail: licitacao@patos.pb.gov.br, ou através dos portais: 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao. 
 

PATOS - PB, 05 de Julho de 2022. 
 

MAYRA MIKAELLE DIAS FERNANDES 
PRESIDENTE DA CPL/PMP 

 

GOVERNO MUNICIPAL 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 

ITEM DESCRIÇÃO  VALOR ESTIMADO 
01 CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA COM EQUIPAMENTOS 

DE GINÁSTICA NA COMUNIDADE RURAL CAMPO 
COMPRIDO 

R$ 91.404,43 


